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3.2. Antes de efetuarem as inscrições, os interessados deverão tomar conhecimento do edital e certificarem-se de que 
preenchem todos os requisitos exigidos. A inscrição do candidato implicará na ciência e na tácita aceitação das normas e 
condições contidas neste Edital.

3.3. O formulário de inscrição deverá ser preenchido pelo candidato, sendo imprescindível informar o endereço eletrônico 
para as comunicações sobre o curso.

3.4. Os interessados serão selecionados diretamente pelo NUPEMEC/TJCE, sendo concedida prioridade de vagas aos 
servidores lotados nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos.

3.5. O NUPEMEC � TJ/CE e a Modalidade de Educação à Distância do TJ/CE enviarão e-mail para cada candidato inscrito 
que atenda aos requisitos deste Edital, confirmando a participação, link e senha de acesso, a fim de iniciar o Ensino à Distância.

3.6. O resultado das inscrições será divulgado na página do TJ/CE, conforme quadro de datas do item 2.11.

3.7. As despesas com diárias, transporte e alimentação durante as Etapas Teórica (Fase II � Presencial) e Prática (Estágio 
Supervisionado) serão de responsabilidade do próprio participante, regularmente inscrito.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Quaisquer solicitações de interesse do aluno participante deverá ser enviado mediante correspondência eletrônica 
informando os números do edital e da turma da qual participa, de modo a facilitar a sua identificação e situação funcional, para 
o seguinte endereço eletrônico: nupemec.cursos@tjce.jus.br ou nos telefones: (85) 3207-6876 ou 3207-6878.

4.2. As informações referentes ao acesso digital de informática durante a realização da ETAPA I, FASE I � Modalidade de 
Educação à Distancia � EAD, deverão ser obtidas na Divisão de Educação Corporativa através do e-mail: educacao@tjce.jus.
br ou no telefone: (85) 3207-7564.

4.3. No caso de situações diferenciadas para o cumprimento da exigência do Estágio Supervisionado, o aluno deverá entrar 
em contato com o setor competente do NUPEMEC/TJCE para dirimir as dúvidas e receber a orientação adequada.

4.4.  Os relatórios e termos de audiências de conciliação e mediação devem ser remetidos para o instrutor da Turma do 
Edital correspondente, no prazo exigido na Etapa II.

4.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo NUPEMEC-TJ/CE.
Fortaleza(CE), 05 de junho de 2017.

TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

Desembargadora Supervisora do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

Juiz Coordenador do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL Nº 55/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE :

Art. 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 125/2015 referente às Promoções por ANTIGUIDADE, 
para as seguintes vagas: VARA ÚNICA DE UBAJARA, 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM  e 1ª VARA DA COMARCA 
DE ITAPIPOCA.

Art 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital 
no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos 
processos de inscrição junto à Assessoria de Articulação Interna para o 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
COMARCA DE UBAJARA � ANTIGUIDADE

Magistrado Vara Processo Quinto Posição

GUIDO DE FREITAS BEZERRA UBAJARA 8500039-
21.2015.8.06.0069

5 17

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
2ª VARA DE QUIXERAMOBIM� ANTIGUIDADE
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 Ausência de candidatos inscritos no Edital nº 125/2015 referente à Promoção por Antiguidade para 2ª Vara de 
Quixeramobim.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
1ª VARA DE ITAPIPOCA� ANTIGUIDADE

 Ausência de candidatos inscritos no Edital nº 125/2015 referente à Promoção por Antiguidade para 1ª Vara de Itapipoca.

DADO E PASSADO NA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  07 de junho de 2017.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Chefe do Núcleo de Apoio aos Magistrados do 1º Grau.

SUBSCREVO: Marcelo Roseno de Oliveira, Juiz Auxiliar da Presidência.

VISTO: DES. Francisco Gladyson Pontes, PRESIDENTE.

EDITAL Nº  56/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

Art 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 88/2016 referente às Promoções por Merecimento para 
as seguintes vagas :

1ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA, 1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS, 1ª VARA DA COMARCA DE NOVA 
RUSSAS, 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM, 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM, 2ª VARA DA COMARCA 
DE CRATEÚS, 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS,  2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ, 3ª VARA DA COMARCA DE 
TAUÁ, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SENADOR POMPEU, JUIZ AUXILIAR DA 4ª ZONA JUDICIÁRIA, JUIZ 
AUXILIAR DA 9ª ZONA JUDICIÁRIA, VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO

Art 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital 
no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos 
processos de inscrição junto à Assessoria de Articulação Interna para o 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
 1ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA � MERECIMENTO

Magistrado Vara Processo Quinto Posição

PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA DIAS 1ª VARA DE ACOPIARA 8500004-
83.2017.8.06.0039

1 16

ALFREDO ROLIM PEREIRA 1ª VARA DE ACOPIARA 8500007-
29.2017.8.06.0139

1 17

DÉBORA DANIELLE PINHEIRO XIMENES 1ª VARA DE ACOPIARA 8500005-
83.2017.8.06.0131

2 19

WYRLLENSON FLÁVIO BARBOSA 
SOARES

1ª VARA DE ACOPIARA 8500002-
04.2017.8.06.0140

2 25

ISAAC DE MEDEIROS SANTOS 1ª VARA DE ACOPIARA 8500010-
11.2017.8.06.0130

2 27

RAYNES VIANA DE VASCONCELOS 1ª VARA DE ACOPIARA 8500002-
50.2017.8.06.0157

2 30

KATHLEEN NICOLA KILIAN 1ª VARA DE ACOPIARA 8500001-
23.2017.8.06.0074

3 35

MIKHAIL DE ANDRADE TORRES 1ª VARA DE ACOPIARA 8500008-
50.2017.8.06.0127

3 36

BRUNO DOS ANJOS 1ª VARA DE ACOPIARA 8500005-
45.2017.8.06.0079

3 37

MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA 1ª VARA DE ACOPIARA 8500002-
33.2017.8.06.0098

3 38


